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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 116.877 - RS (2019/0245898-9)
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RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

  

DESPACHO

Diante do alegado excesso de prazo e como informa o endereço eletrônico 

do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, após realizada audiência no dia 

25/11/2019, o feito está concluso para o Ministério Público, oficie-se ao Juízo de Direito da 

1.ª Vara Criminal da Comarca de Sapucaia do Sul/RS para que informe, com a urgência que 

o caso requer, o atual estágio da Ação Penal n.º 0015406-04.2017.8.21.0035.

Ressalto que o feito está pendente de prolação de sentença de pronúncia, 

apesar de os Recorrentes estarem presos, respectivamente, há quase dois anos e um ano e 

seis meses.

Após, à conclusão.
 

  

Brasília (DF), 02 de dezembro de 2019.

Ministra LAURITA VAZ 
Relatora
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